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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Dispõe sobre a supressão do inciso III do §1º do artigo 23 da Lei nº 1.703, de 5 de março de 1985.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


	Art. 1º - Fica suprimido o inciso III do §1º do artigo 23 da Lei nº 1.703, de 5 de março de 1985.
		
	Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação. 
  
Sala das Sessões, 04 de agosto de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador


JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo a supressão do inciso III do §1º do artigo 23 da Lei nº 1.703/1985 se justifica pela inviabilidade prática e operacional da exigência de comunicação individualizada por escrito a todos os responsáveis. Essa medida, embora bem-intencionada, gera elevado custo administrativo, logística complexa e, muitas vezes, resulta ineficaz, especialmente nos casos em que os dados cadastrais estão desatualizados, os titulares são falecidos ou não há sucessores localizáveis.

Além disso, a ampla publicidade já garantida pelos incisos I e II do mesmo parágrafo — por meio do Diário Oficial do Município e de jornal de circulação local — atende ao princípio da publicidade e razoabilidade, assegurando o conhecimento público do edital.

A manutenção do inciso III, portanto, representa um ônus desproporcional à administração pública, podendo atrasar ou inviabilizar os procedimentos administrativos de liberação de áreas nos cemitérios municipais, em prejuízo à coletividade. Sua retirada visa otimizar a gestão dos cemitérios, sem comprometer os direitos dos concessionários, que continuam amparados por meios eficazes e de amplo alcance informativo

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2025.


Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.emf













image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Projeto de Lei N° 395/2025 - PROTOCOLO 9522/2025 - 04/08/2025 14:59




